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C onsiderares iniciáis

O presente trabalho se propoe a tratar da importancia da participado pública e 
do controle social no Estado Democrático de Direito, visto que estes sao instrumentos 
que aproximam a sociedade do Estado. Estes mecanismos, além disso, fiscal ¡zam os 
atos emanados pelo Poder Público, o que também serviría como controle da corrup9ao. 
Entretanto, com os corriqueiros escándalos de corrup9áo, a sociedade se vé de máos 
atadas. Assim, será abordado o embate entre a imprescindível participado popular e 
a “impotencia social” perante os atos corruptivos.

Como urna possível soludo para esse confronto, será visto, no segundo 
tópico, qual o papel do direito de acesso á inform ado para recuperar a 
credibilidade ñas instituigoes públicas. O direito fundamental á informa?áo, 
também previsto em nossa Constituido Federal, visa promover a transparéncia 
de atos públicos. Para tanto, além de ser um direito do cidadáo, é um dever do 
Estado que disponha a divulgado dessas informa9 oes.

Ao final, seráo propostas ferramentas de divulgado do casos julgados 
envolvendo atos corruptivos nos municipios, abrangendo absolvifoes e 
condena9oes. A importáncia dessa medida se dá em que pese fomecerá maior
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visibilidade dos julgamentos á sociedade, que terá maior acesso do que está 
sendo feito pelo Poder Judiciário. Essas ferramentas objetivam combater a 
“impotencia social” perante a corrupgáo e estimular a participado pública.

O presente trabalho visa propor medidas que busquem a recuperagáo da 
confianga da sociedade no poder público. Disponibilizando as informagoes re
ferentes a casos julgados que envolvam corrupgáo, o Estado estará buscando 
resgatar a confianga da sociedade, e trazendo ela para participar, fiscalizar e 
efetuar o necessário controle social.

A importancia da participagáo pública versus a “impotencia social” diante 
os atos corruptivos

Tem-se a participagáo pública e o controle social como sendo importantes 
mecanismos no combate a atos corruptivos. Isto porque, com tais ferramentas, 
há urna aproximagáo na relagao entre Estado e sociedade, onde a sociedade 
participa e fiscaliza os atos emanados pelo Poder Público.

A nossa Constituigáo Federal de 1988 prevé, em alguns de seus dispositi
vos, a previsáo da participagáo popular e do controle social. O artigo 143 de 
nossa Carta Magna, por exemplo, dispoe sobre o controle popular e outros 
meios de participagáo direta e indireta dos cidadáos. O artigo 29, X da CF 
preconiza a cooperagáo das associagoes representativas no planejamento mu
nicipal, trazendo o instituto de participagáo popular no espago local. Aínda, a 
Emenda Constitucional número 19 fez urna reforma administrativa, na qual 
introduziu no artigo 37, §3° acerca da participagáo popular.

Pode-se extrair, entáo, a partir de nossa Constituigáo Federal, um novo principio, 
que seria o principio da participagáo. Para que se alcance o modelo de Estado desenhado 
em nossa Constituigáo, a participagáo popular é tida como imprescindível.4

3Art. 14. A soberanía popular será exercida pelo sufragio universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I. plebiscito;
II. referendo;
III. iniciativa popular.
4 Silva, J. A. da. (1990). Curso de direito constitucional positivo. Sao Paulo, Revista dos 

Tribunais, pp. 115-119.
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Entretanto, a participado popular deve ser viabilizada pelo Estado. O Estado 
nao tem somente a fiando de garantir a igualdade de oportunidades, devendo, aínda, 
possibilitar que a sociedade civil fiscalize, acompanhe e avalie os projetos públicos.5 

A participa?áo popular, além do mais:
importa necessariamente na maior legitimaqao do Estado e do 
Direito. A participaqao no exercício das funqoes estatais "popula
riza ”, se assim podemos dizer, o Direito, dessacralizando-o. O Direito 
desee do pedestal e passa, de fato, a ser comentado e interpretado 
em meio aos conflitos, divergencias e disputas sociais. Desnudado 
e politizado, o Direito nada perde, mas, ao contrário, ganha nova 
Jorga, fruto de sua adequaqao á realidade social.6

Cabe trazer que a Constituido Federal de 1988 trouxe um novo modelo de 
Estado no Brasil, previsto em seu artigo Io, caput.7 Em nossa atual Constituido, 
a nomenclatura “Estado de Direito” foi substituida por outra, qual seja essa, 
“Estado Democrático de Direito”. A inclusáo do adjetivo “democrático” se deu 
em decorréncia, principalmente, de que o legislador quis frisar que o Direito 
deve ser manifestado de forma livre e originária pelo povo, estando o Estado 
somente representando a sociedade.8

Surge esse novo conceito, de Estado Democrático de Direito, pois nele se 
insere um novo conteúdo, que envolve as conquistas democráticas e, cada vez 
mais, percebe-se urna maior preocupaijao social. Pode-se dizer, assim, que é um 
modelo transformador da realidade, que ultrapassa até mesmo a formulafáo do 
Estado Social de Direito. Neste sentido, a participa9ao pública correlaciona-se aos 
níveis democráticos do Estado.9 Dessa forma, percebe-se que no modelo desenhado

5 L eal, R. G. (2005). Possíveis dimensoes jurídico-politicas locáis dos direitos civis de 
participando social no ámbito da gestdo dos interesses públicos, p. 387. In  Leal, R ogério  G esta 
(org). Administrando pública eparticipando social na América Latina. Santa C ruz do  Sul, Edunisc.

6Perez, M . A. (2009). A administrando pública democrática: institutos de participando 
popular na Administrando Pública. B elo  H orizon te, Fórum , p. 62.

7 A rt. 1. A  R epúb lica  F ederativa  do B rasil, fo rm ada pela  u n iao  ind isso lúvel dos E stad o s e 
M unicip ios e do D istrito  Federal, constitu i-se  em  E stado  D em ocrático  de D ireito .

8 R eale , M . (1998). O Estado Democrático de Direito e o conflito de ideologías. Sao 
P au lo , S araiva , pp. 35-37.

9 Streck, L. L .; M oráis; y  B olzan de J. L .(2001). Ciencia política e teoría geral do Estado. 
(2. ed.). Porto  A legre, L iv raria  do advogado, pp. 92-94.
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pela Constituifáo Federal de 1988, há um destaque na previsao da participafáo 
pública, devendo haver urna maior aproxima9áo entre a sociedade e o Estado.

Tem-se, entretanto, que o fenómeno da corrup9ao é a antinomia da demo
cracia; portanto, é necessário que ela seja combatida, pois os atos corruptivos 
corrompem o Estado Democrático de Direito, o que acaba por se tomar urna 
mera simulando de justi?a.10 11Isto se dá pois o Estado Democrático de Direito — 
tendo em vista que o poder emana diretamente do povo- busca a concretiza?ao 
dos interesses coletivos, da sociedade; enquanto que a corrup9áo, por sua vez, 
buscaría a obten?ao de interesses privados.

Destarte, a participa?áo popular é imprescindível para que se alcance os 
ideáis do Estado Democrático de Direito, além de servir como um mecanismo 
de controle dos atos corruptivos. Ressalta-se que apesar de haver previsoes 
dos mecanismos de participa9áo social em nossa Carta Magna e em diversos 
tratados intemacionais nos quais o Brasil é signatário, verifica-se que nao se 
alterou significativamente a rela?áo entre Estado e sociedade no que diz respeito 
aos interesses públicos, de os cidadáos tomarem parte no govemo e na condu?áo 
dos assuntos de caráter público.11

A ConstituÍ9áo Federal de 1988 e o Estado Democrático de Direito trazem, 
ainda, o papel da descentraliza9ao, 12 que é outra forma de viabilizar que haja 
maior participa9áo pública e controle social, proporcionando, principalmente, 
essa participa9ao da sociedade em ámbito local.

Neste sentido, Jacobi13 ressalta que:
Teóricamente, a descentralizagao tem como objetivos gerais obter
mais democracia, mais eficácia  e mais ju s tig a  social. M ais

10Moreira Neto, Diogo de Figueiredo; Freitas, Rafael Veras de. (2014). A juridicidade da 
Lei Anticorrupgao: reflexoes e interpretagoes prospectivas. Fórum Administrativo, FA. ano 14. 
n. 156. Belo Horizonte, pp. 9-20.

11 Leal, Rogério Gesta (org). (2005). Administraqdopública e participaqao social na Amé
rica Latina. Santa Cruz do Sul, Edunisc, p. 387.

12 Importante trazer aqui um breve conceito de descentralizagao, que seria a transferencia 
ou delegado de autoridade legal aos poderes locáis para tomar decisoes, dando maior autonomía 
aos espatos locáis. Algumas das diretrizes básicas da descentralizado sao a transparencia e o 
controle social, importante mecanismo de aproximado entre Estado e sociedade. In Jacobi, R 
(2000). Políticas sociais e ampliagdo da cidadania. Rio de Janeiro, FGV, pp. 35-39.

13 ídem, p. 36.
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específicamente, a descentralizaqao deve visar ao aprimoramento 
das relagoes intergovernam entais, capacitar os governos  
subnacionais para as funqoes que Ihes sao atribuidas e possibilitar 
o controle social do poder público pela populaqao organizada.

Dessa forma, a descentraliza?ao possibilitaria que houvesse maior contro
le social a partir da esfera local, pois a sociedade se encontra mais próxima do 
Estado nessa esfera. Os municipios, assim, tomam possível urna amplia9áo no 
diálogo entre sociedade e Estado, concretizando a democracia participativa e a 
tomada de decisoes pelos cidadáos.

Assim, verifica-se que a nossa Constituí pao Federal de 1988 trouxe meca
nismos de modo que a participa9áo popular fosse viabilizada, rompendo com 
diversos aspectos da democracia representativa, onde a única forma de 
participa9áo social era através do sufrágio universal.

A democracia participativa, trazida pela ConstituÍ9áo Federal de 1988, sur
ge de modo a buscar enfrentar certos problemas, questoes estas que a demo
cracia representativa demonstrou ser insuficiente na resolu9áo. Um dos objeti
vos da democracia participativa, que importa para o presente trabalho, é o de 
refo^ar a participa9áo e o controle sobre os atos públicos.14

Com a democracia participativa, ressalta-se que a sociedade tem o dever 
de participa9áo junto ao Estado, tendo que ser superada esta concep9áo de que 
o voto é o único momento em que o cidadao participa no govemo e nos assuntos 
de interesse público.15

A Administra9áo Pública deve criar novas formas para que a sociedade 
tenha maior atua9áo, de modo a garantir os pressupostos de urna democracia 
participativa. Urna característica essencial do Estado Democrático de Direito é 
o de dirimir barreiras entre sociedade e Estado, sendo a participa9ao social 
importante na evolu9áo da ordem democrática.16

Abaixo, podem-se vislumbrar algumas questoes delicadas com rela9ao á 
efetiva9áo do controle social e da participa9ao pública:

14B obbio , N . (1992). A era dos direitos. R io de Janeiro , C am pus, p. 151.
15 L eal, R. G. (2008). A administrando pública compartida no Brasil e na Itália: reflexoes 

preliminares. Santa  C ruz do Sul, E dunisc, p. 193.
16Perez, M. A. (2009). A administrando pública democrática: institutos de participando 

popular na Administrando Pública. B elo  H orizon te , Fórum , pp. 37-38.
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urna primeira grande dificuldade surge quanto á capacidade de 
processamento das informagoes disponibilizadas pela administragdo 
pública. Outro problema também importante é o desinteresse do 
cidadáo comum pelos assuntos públicos.17

Quanto ao desinteresse do cidadao comum pelos assuntos públicos, par
te disso ocorre porque ele se sente impotente diante dos atos corruptivos no 
setor público e pelo desconhecimento de termos que dizem respeito as 
informa9oes públicas. Segundo Leal, 18 nao é possível que haja esses tipos de 
limites no que se refere á participado social, devendo essas barreiras ser 
dribladas para que a sociedade possa fiscalizar de modo eficaz o poder públi
co, como forma de combate á corrup^ao.

Assim, gera-se um paradoxo: de um lado, há a necessidade da participaijao 
popular para o controle de atos corruptivos; de outro, o seu desinteresse por 
assuntos públicos, tendo como urna das causas a corrupdo e o sentimento de 
que há impunidade dos agentes nesses casos.

Dessa maneira, veremos a seguir a importancia do acesso ás informa9oes 
públicas, de modo que a participa9áo popular se consubstancie e que a sociedade 
ocupe o seu papel, papel este idealizado e possível de concre9áo em um Estado 
Democrático de Direito.

O papel do acesso á informaváo para recuperar a confiaba da sociedade 
ñas instituÍ9des públicas

Já vimos anteriormente a importancia da participa9áo pública e do con
trole social, e que a participa9áo popular é urna importante medida assegurada 
pelo Estado Democrático de Direito. Dessa forma veremos que o acesso á 
informa9áo é imprescindível para viabilizar tanto o controle quanto a 
participa9ao social, pois a sociedade precisa ter conhecimento dos atos do 
poder público para vir a fiscalizar e participar.

17 Torres, M. D ouglas de F igueiredo (2004). Estado, democracia e administrando pública 
no Brasil. R io de Janeiro, FGV, p. 43.

18 G esta  Leal, R. (2013). Patologías corruptivas ñas relances entre Estado, Administrando 
Pública e Sociedade: causas, consequéncias e tratamentos. Santa C ruz do Sul, E dunisc, p. 211.



FERRAMENTAS DE DIVULGAgÁO DE CASOS JULGADOS ENVOLVENDO ATOS... 449

Para tratar do direito fundamental á informa^ao, faz-se necessária urna 
análise de como está a efetivafáo do acesso a esta garantia constitucional no 
Brasil, também se pontuando algumas breves conceitua9oes doutrinárias.

O direito á informagao, segundo o constitucionalista Paulo Bonavides, estaría 
enquadrado nos direitos fundamentáis de quarta dimensao. Essa quarta gera^ao 
está composta por aqueles direitos á democracia direta.19 A participa9áo públi
ca e o controle social, como se pode vislumbrar anteriormente, seriam formas 
onde incidiría a democracia direta, na qual os cidadaos participam diretamente 
na tomada de decisoes do Estado.

O acesso á informa9áo é um direito que está positivado no ámbito consti
tucional brasileiro, sendo um direito fundamental previsto no artigo 5o de nossa 
ConstituÍ9áo Federal de 1988.0  direito á informa9áo, além disso, é reconhecido 
em diversos tratados e conve^oes intemacionais -alguns inclusive ratificados 
pelo Brasil- o que, se analisarmos quanto á perspectiva conceitual, segundo 
Sarlet20 (2009), este poderia ser enquadrado também como um direito humano. 
Este direito, humano e fundamental, tem por objetivo, dentre outros, a 
democratiza9áo da sociedade; isto é, nenhum cidadáo pode ser privado de seu 
direito de ter o acesso á informa9ao. O nao acesso á informa9áo, além de 
afetar outros direitos inerentes á pessoa humana, afetará também a participa9áo 
social, assegurada em nossa Carta Magna.

O direito á informa9ao pode ser subdivido em trés espécies, conforme a 
linha da autora Márcia Carvalho21: o direito de informar, o direito de se informar 
e o direito de ser informado. As duas primeiras espécies sao classificadas como

19 Bonavides, P. (1997). Curso de Direito Constitucional. (7 ed.) Sao Paulo, Malheiros, p. 147.
20 Cabe enfatizar que alguns doutrinadores entendem como sinónimas as terminologías 

“direitos humanos” e “direitos fundamentáis”. Entretanto, para Sarlet, mais do que urna diferenpa 
de cunho meramente terminológico, tem-se urna diferen9 a conceitual entre olas. Para o autor, os 
direitos humanos sao aqueles direitos positivados pela ordem jurídica internacional, já  os direitos 
fundamentáis sáo direitos que se encontram positivados na esfera constitucional, nao devendo 
ser violados pelo Estado ou por particulares. Em nossa Constituido Federal essa d istintió  é 
feita, onde o artigo 4o trata do ámbito internacional, ou seja, dos direitos humanos, para no 
Título II abordar os direitos fundamentáis. Para mais, os direitos fundamentáis foram divididos 
em dimensóes, sendo que as tres primeiras já  se encontram positivadas. No entanto, a doutrina 
contemporánea já  reconhece a existencia de outras duas gerayoes, mais recentes.

21 Porto de Carvalho, M. H. (2002). A defesa da honra e o direito á informaQao. Florianópolis, 
ed. Letras Contemporáneas, pp. 28-29.
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um direito individual, e o direito de ser informado, entao, como um direito coletivo, 
um direito inerente a todos. Para o caso do dever de informa9áo do Estado, 
importante analisar melhor o direito de se informar e o direito de ser informado.

O direito de se informar se enquadra como um direito individual, pois 
o individuo busca a informafáo desejada sem empecilhos impostos por 
outrem. Isto é, o acesso á inform ado tem que ocorrer de forma fácil e 
transparente. Já o direito de ser informado é direcionado a todos os 
individuos, nao podendo ser dividido ou individualizado. Todos os seres 
humanos tém direito a receber as informafoes de forma integral.22 E é 
dever do Estado assegurar esse direito de informafáo, nao impondo obs
táculos no direito individual de se informar e garantindo o direito coletivo 
-d e  toda sociedade civ il- de ser informado.

Em 2011 houve a promulga9áo da Lei 12527, que tem como objetivo o de 
regular o acesso á informa9áo, previsto na ConstituÍ9áo brasileira e nos demais 
documentos legáis do nosso ordenamento jurídico que versam sobre essa matéria. 
Essa lei alterou significativamente alguns dispositivos da Lei 11111 de 2005, que 
foi revogada por essa nova Lei de Acesso á Informa9áo. Abaixo, serao analisados 
alguns artigos relevantes para o presente trabalho.

Iniciando-se pelo artigo 3o, I, o mesmo aponta como regra geral a 
observancia da publicidade de informa9oes que versem sobre assuntos de 
interesse público, prevendo a possibilidade do sigilo como exce9áo. Essa 
publicidade a qual é referida no presente dispositivo seria: “a publicidade recla
mada pelo direito de informa9áo consiste na circunstancia de que os atos do 
govemo devem ser públicos e devem estar disponíveis a qualquer pessoa” .23

Assim, percebe-se que quanto menores forem as restrÍ9oes impostas pelo 
Estado para o sigilo dos documentos, maior será a possibilidade do acesso a 
eles. As informa9 5 es tidas como sigilosas ou pessoais, que é a exce9áo, estáo 
mais bem explanadas no artigo 4o da legisla9áo.

O artigo 3o, inciso II, traz a seguinte diretriz “divuIga9áo de informa9oes de 
interesse público, independentemente de solicita9oes”, evidenciando ser dever 
do Estado o de disponibilizar essas informa9oes de interesse público. O inciso

22 Ibídem.
23 Grandinetti Castanho de Carvalho, L. G. (1999). O direito á informando e a liberdade de 

expressao. Rio de Janeiro, Renovar, p. 127.
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III do mesmo dispositivo prevé que deve haver a “utiliza9áo de meios de 
comunicagao viabilizados pela tecnología da informagao”, sendo a internet 
atualmente urna importante ferramenta de divulgado de informa9oes. Esta 
ferramenta foi utilizada para a implementa9áo dos portáis da transparencia, 
que foram previstos pela Lei de Acesso á Informa9áo.

O inciso IV da LAI ressalta a importáncia do “fomento ao desenvolvimento 
da cultura de transparencia na administra9ao pública”, pois muitos doutrinadores 
fazem a lógica inversa de que quanto maior for a transparencia do Estado, 
menor será a incidencia de atos corruptivos. E, por último, o inciso V prevé 
acerca do “desenvolvimento do controle social da administra9áo pública”, que 
já  foi evidenciado no primeiro capítulo a releváncia da participa9áo popular e do 
controle social na democracia administrativa.

Aínda, o artigo 5 da referida lei dispoe que é dever do Estado assegurar a 
garantía do direito de acesso á informa9áo, que será franqueada, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de maneira transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensao. A transparencia, que é referida no dispositivo, constituí 
em um dos fundamentos do que é chamada “boa goveman9a”, onde o govemo 
cumpre a fun9ao de aproximar o Estado da sociedade, bem como amplia o nivel 
de acesso ás informa9oes sobre a gestáo pública.24 Assim, percebe-se que a 
transparéncia no acesso á informa9áo visa, além de tudo, estreitar a rela9ao 
entre Estado e sociedade, de modo que haja a participa9ao pública.

Passada a exposÍ9áo de alguns dispositivos da Lei de Acesso áInforma9ao, 
impende ressaltar que:

da mesma forma que na democracia há urna assimetria de informagoes 
entre representantes e representados, no caso particu lar da 
administragao pública também observamos o mesmo problema. E 
possível sustentar que o dirigente e o gestor público estao em posigao 
tendencialmente mais estratégica e privilegiada se comparada com a 
populagdo em geral, que tem urna dificuldade grande em entender as 
características e o funcionamento da burocracia estatal.25

24Gruman, M. (2012). Lei de acesso á informagao: notas e um breve exemplo. Revista 
Debates, Porto Alegre, Vol. 6, N° 3, pp. 97-108.

25 Torres, M. Douglas de Figueiredo (2004). Estado, democracia e administragao pública 
no Brasil. Rio de Janeiro, FGV, p. 45.
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Dessa maneira, visualiza-se que, mesmo havendo a previsao do direito á 
informa5 ao na esfera constitucional, internacional e infraconstitucional, ainda 
assim há urna difículdade na obten^ao de informafdes públicas, devido á 
tecnicidade da linguagem ou da veiculafao das mesmas.

Essa problemática do acesso á informa9áo decorre do fato de as informa9oes 
serem disponibilizadas pelo próprio Estado, que é o detentor do poder, ou seja, da 
verdade. Dessa forma, podem manipular a verdade a partir da disponibiliza9ao 
das informa9oes.26 Entretanto, esta questao vai além do alcance da sociedade. O 
dever do Estado de prestar informa9oes deve ser concretizado, até mesmo para 
que os cidadáos possam contestar e ter um maior controle deste poder estatal.

Analisados alguns aspectos constitucionais e infraconstitucionais do direito 
fundamental de acesso á informa9 áo, percebe-se que para viabilizar a 
participa9áo popular e o controle social de atos públicos este direito se faz 
primordial. Dessa forma, passa-se a propor medidas de divulga9ao dos casos 
julgados que envolvam atos corruptivos, para que a sociedade tenha 
conhecimento de que os agentes que praticam tais atos nao estáo impunes.

Ferram entas de divulga9áo dos casos julgados envolvendo atos 
corruptivos

Após ter sido exposta a importancia da participa9ao social no Estado De
mocrático de Direito e algumas considera95es acerca do papel do acesso á 
informa9ao neste modelo de Estado, visa-se propor ferramentas de divulga9§o 
dos casos julgados envolvendo atos corruptivos.

Tem-se a necessidade de tais medidas de divulga9ao, nao obstante que a 
mera existencia da informa9áo pública nao atingem a sociedade civil de modo 
que ela venha a exercer o seu papel na participa9áo social e no controle social.

Dessa forma, cabe fazer urna reflexáo, específicamente, acerca do 
principio da publicidade, principio este consagrado no artigo 37, caput27 e

26 Foucalt, M. (2008). Microfisica do poder. (25 ed.) Rio de Janeiro, Graal, p. 14.
27 Art.37: A administrafao pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniao, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia e, também, ao seguinte (grifo próprio).
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5o, LX28 de nossa Constituifáo Federal e essencial no que se refere a 
atos públicos.

Percebe-se que o dispositivo 5o de nossa CF?88, direito este fundamental, 
traz somente duas ressalvas á publicidade, que já  vimos no capítulo anterior 
quando se tratou do direito á informafáo. Nesta senda, poderia ser utilizado 
para embasar a possibilidade do Estado de informar á sociedade o que está 
sendo feito pelo poder Judiciário, no que se refere a atos corruptivos.

A publicidade, assim, seria urna forma de efetivar a transparencia e o acesso 
á informa9ao pública, que sao fundamentáis no combate á corrupfáo. Tem-se 
que “a transparencia e a informa9ao podem ser consideradas importantes me
canismos para aprimorar a implementa9áo de políticas públicas, assim como 
para amenizar e restringir as mazelas causadas pela corrup9áo”.29

O principio da publicidade permite que a sociedade possa ter ciencia dos 
atos públicos, de modo que possa controlar a Administra9ao Pública. Ademáis, 
incumbe ao próprio poder público o dever de informar á sociedade. Percebe-se 
que além do direito de informa9áo dos cidadáos, há um dever de informa9áo do 
Estado administrador, de que o mesmo publicize os seus atos.

A ConstituÍ9áo Federal de 1988 instituiu um modelo democrático fundado 
na publicidade (Óffentlichkeit), principio este que se encontra relacionado a 
toda atividade pública. Dessa forma, no Estado Democrático de Direito a regra 
é a publicidade, sendo o sigilo a exce9ao (onde a própria ConstituÍ9ao já  traz as 
ressalvas em seu artigo 5o).30

Contudo, embora se perceba a importancia da informa9 ao pública e da 
publicidade de tais informa9oes, há que se apontar um problema referente á 
transparencia dos atos da Administra9áo Pública, no que diz respeito á falta de 
credibilidade que a sociedade deposita ñas instituÍ9oes públicas:

ora, a transparencia, dessa form a, alim enta urna po lítica  do
escándalo permanente, os quais nao necessariamente melhoram as

28 Art. 5 Todos sao iguais perante a lei, sem distin^ao de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito á vida, á liberdade, 
á igualdade, á seguraba e á propriedade, nos termos seguintes: LX, a lei só poderá restringir a 
publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem.

29Torres, M. Douglas de Figueiredo (2004). Estado, democracia e administrando pública 
no Brasil. Rio de Janeiro, FGV, p. 43.

30Mendes, Gilmar Ferreira; Branco, P. G. G. (2012). Curso de Direito Constitucional. (7* 
ed.) Sao Paulo, Saraiva, p. 454.
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condiqoes de informagao do cidadao, o que permitiría a ele fazer  
melhor suas escolhas. Os escándalos alimentam urna posigáo de
fensiva da cidadania em relagdo as instituigoes políticas, em espe
cial aquetas representativas.31

A transparéncia dos atos corruptivos é essencial; entretanto, deve haver 
mecanismos para que a sociedade saia dessa posigáo defensiva com relagáo 
ao poder público, ocupando urna posigáo participativa (consagrada pela 
Constituido, como já  vimos). Para isso, projetou-se utilizar, mais urna vez, da 
informa9áo, para que a sociedade tome conhecimento nao somente dos atos 
corruptivos, mas sim, do que está sendo realizado para combaté-los.

Aínda, já  foi visto que nao basta a existencia da informagáo, onde haja 
dificuldades na busca e no acesso de tais informagoes. Deve-se ter, além da 
publicidade dos escándalos corruptivos, urna ferramenta que garanta a publicidade 
de casos julgados de condenagoes e absolvigoes que envolva a corrupgáo, como 
medida de se efetivar a participagáo social.

No Brasil, temos os portáis da transparéncia (http://transparencia.gov.br/), 
tanto na esfera da Uniáo, quanto dos Estados e dos Municipios, que efetiva o 
que está disposto no artigo 37, caput da Constituigáo Federal de 1988, quanto á 
publicidade dos atos públicos. Há também a publicidade de escándalos 
corruptivos realizada, em regra, pela imprensa.

A mídia, entretanto, só divulga o que deseja e, muitas vezes, de maneira ten
denciosa, de acordo com a ideología daquele veículo de informagao.32 Dessa forma, 
o Estado também deve prover informagoes do que está sendo realizado no combate 
á corrupgáo, para que a sociedade nao se sinta impotente diante dessa patología.

Por que nao haver, assim, ferramentas de divulgagao de casos julgados? 
Como já  visto anteriormente, o artigo 5o, LX de nossa Carta Magna preconiza 
a publicidade de atos processuais. A publicidade, o acesso á informagao e a 
transparéncia se comunicam, sendo importantes ferramentas no combate da 
corrupgáo: a tecnología da informagáo desempenha um papel crucial nessa

31 Filgueiras, F. (2011). Transparéncia e controle da corrupgáo no Brasil. In Avritzer, 
Leonardo; Filgueiras, Femando (orgs.). Corrupgáo e sistema político no Brasil. Rio de Janeiro, 
Civilizaíao Brasileira, p. 149.

32 Althusser, L. (1970) Ideología e ApareIhos Ideológicos do Estado. Lisboa, Presenta.

http://transparencia.gov.br/
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área, caracterizando um instrumento de fundamental releváncia no sentido de 
trazer transparencia e possibilitar níveis mais elevados de controle social e 
responsabilizafáo política dos altos administradores públicos.33

Isto posto, concebe-se que a conjugagáo desses principios e direitos, além 
de auxiliarem no combate de atos corruptivos, ainda possibilitam o controle 
social; ou seja, a efetiva<?ao da participa9ao popular no controle de atos da 
Administrafáo Pública.

Na Argentina, há um banco de dados sobre a corrup9ao, onde há informa9des 
dos principáis casos envolvendo a corrup9ao, lavagem de dinheiro, dentre outros 
crimes económicos.34 Entretanto, a proposta do presente artigo é que houvesse 
sitios oficiáis que divulgassem esses atos na esfera local, como por exemplo, 
atos de improbidade administrativa praticados por prefeitos e vereadores.

Dessa forma, seria pertinente se o Estado, em parceria com os municipios, 
criassem sitios oficiáis para divulga9áo de casos envolvendo atos corruptivos, 
como, por exemplo, os “portáis da corrup9áo” (seguindo a ideia dos portáis da 
transparencia). O próprio poder Judiciário poderia, com sua equipe da 
comunica9áo social, se encarregar de tal medida. A divulga9áo seria, evidente
mente, dos casos que nao tramitam em segredo de justÍ9 a, respeitando os 
preceitos da ConstituÍ9áo Federal de 1988.

Tal ferramenta poderia se revelar como viabilizadora da participa9áo e do 
controle social, urna vez que a sociedade verificaría que muitos dos agentes 
públicos que cometeram atos envolvendo a corrup9áo nao estáo impunes, 
restabelecendo, dessa forma, a confiaba no Estado.

Considera9ñes fináis

Com o presente trabalho, verificou-se, primeiramente, a importancia da 
participa9ao social, consagrada pela nossa ConstituÍ9ao Federal de 1988 e pelo 
modelo de Estado Democrático de Direito. Viu-se que a democracia represen- 11

11 Torres. M. Douglas de Figueiredo (2004). Estado, democracia e administragao pública 
no Brasil. Rio de Janeiro, FGV, p. 47.

34 BBC. Disponível em: [http://www.bbc.com/portuguese/reporterbbc/story/2005/10/ 
051011 corrupcionms .shtmlj.

http://www.bbc.com/portuguese/reporterbbc/story/2005/10/


456 Gruendling Juruena, C ynthia y H ermany, R icard

tativa foi substituida pela democracia participativa, devendo a sociedade ocu
par o seu papel, estreitando a relafáo com o Estado e deixando de se ter urna 
visao paternalista do mesmo. Entretanto, gera-se um paradoxo, que seria a 
necessidade de haver maior participa9áo pública e a sua descrema no Estado, 
frente aos recentes escándalos de corrupíáo.

Para buscar restabelecer a confiaba  na rela9 ao sociedade e Estado, 
trouxe-se a indaga9áo de qual é a importancia do acesso á informa9ao. Sem 
que haja a concretiza9áo deste direito, nao tem como haver a participa9áo 
social, pois a sociedade precisa ter conhecimento das informa9des para vir a 
fiscalizar o Estado. Contudo, o acesso á informa9ao pública deve ser viabilizado 
pelo Estado, de modo transparente e que a regra seja a publicidade.

Visto a importáncia da participa9áo pública para o combate a atos corruptivos 
e do acesso á informa9áo para ensejar essa participa9áo, propós-se a cria9ao 
de mecanismos para divulgar casos julgados -condena9oes e absolvÍ95es- 
envolvendo a corrup9áo. A informa9áo, por si só, nao é suficiente, devendo 
haver a publicidade de tais atos. O Estado tem o dever de informar e de viabilizar 
o acesso das informa9oes á sociedade.

Como vimos, já  existem os portáis da transparencia, de modo a contemplar 
o que está previsto na Lei de Acesso á Informa9ao e em nossa ConstituÍ9áo 
Federal, quando trata do principio da publicidade na Administra9ao Pública. A 
divulga9 áo de casos julgados na esfera local seria um mecanismo de 
consubstanciar o que está previsto em nossa ConstituÍ9áo, referente á publicidade 
de atos processuais. Os processos já  se encontram em sitios oficiáis para acesso 
da sociedade, entretanto, a divulga9áo de casos envolvendo atos corruptivos 
daría maior visibilidade ao que está sendo realizado pelo poder Judiciário.

Tal medida se revela importante, urna vez que visa recuperar a confiaba 
na rela9áo entre sociedade e Estado, para que a sociedade saia da posÍ9ao 
defensiva e exer9a a cidadania ativa, através da participa9áo social. Com os 
escándalos envolvendo a corrup9áo, percebe-se urna “impoténcia social”, onde 
os cidadáos se sentem impunes diante de tais atos. A divulga9áo de casos 
julgados serviría de ferramenta para que a confiaba ñas instituÍ9oes públicas 
seja restaurada, de modo que a sociedade participe e fiscalize o Estado, sendo 
um mecanismo no combate á corrup9áo.

Dessa maneira, demonstra-se interessante que se utilizaria da corrup9áo -  
na divulga9áo do que está sendo efetivado pelo poder Judiciário, no Estado e 
municipios— como forma de combater a corrup9áo.
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